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04/05/2019

07/05/2019

07/05/2019

07/05/2019

08/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

06/05/2019

14/05/2019

27/05/2019

31/05/2019

02/05/2019

02/05/2019

02/05/2019

NOME

MANUELA DE MIRANDA LEITE DA SILVA

VLADIMIR OLIVEIRA DA SILVA

ALESSANDRA DA COSTA MEIRA

PAULA LOPES TORRES

CAMILA RUSSO MIRANDA PEREIRA

MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS

OSMAR DE JESUS SANTOS

FLAVIA MATOS DE ALMEIDA

CLEIDE SUELI DE JESUS SILVA SANTOS

PEDRO BRAGA E RIOS

LUIZ CARLOS DE JESUS SANTOS

SECUNDINA DIOGENES

CAROLINA ALMEIDA VITA

THEREZA D AVILA FONTES AMORIM E SANTANA

ITALO LIMA VICENTE DOS SANTOS

DANIEL DE SANTANA RODRIGUES

GABRIELE CHECCUCCI GUEUDEVILLE SILVEIRA

ANA PAULA LIMA OLIVEIRA

ERICA ESTEVAM SAMPAIO

FABIO LINS RABELO

LARISSA DA SILVEIRA BASTOS ARAUJO

ANA FLAVIA LEDO BARBOSA

JEAN ROUBERT FELIX NETTO

FABIO LINS RABELO

DANIEL DE SANTANA RODRIGUES

MARIZA SOARES COELHO

ANA LUIZA DE PINNA SANTANA

MARIVALDA SILVA LEAL

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCRIVÃO II

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

AGENTE DE PROTEÇÃO AO MENOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
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02/05/2019

02/05/2019

06/05/2019

06/05/2019

07/05/2019

07/05/2019

07/05/2019

07/05/2019

07/05/2019

07/05/2019

07/05/2019

07/05/2019

08/05/2019

08/05/2019

08/05/2019

10/05/2019

10/05/2019

10/05/2019

10/05/2019

16/05/2019

20/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

NOME

NOELIA GOMES SOARES

ELIETE RIBEIRO ALCANTARA CARRILHO

ANDREA CRISTINA  DE OLIVEIRA ADERNE

MARIA CAROLINA PEREIRA PONDE

JOAO CARLOS FREITAS DE CARVALHO

CELIO FERNANDES DE JESUS

ANA CRISTINA QUEIROZ DANTAS

INES GOMES BASTOS DE MACEDO

MARIA FELICIA NUNES FREIRE

LUCIDALVA ALMEIDA NASCIMENTO SILVA SANTOS

JANDIRA BATISTA DE SOUZA

SILVANA PEREIRA PRATES CARDOSO

SAYONARA COSTA RAMOS

VANILTO FERREIRA MATOS

GILDETE LOPES MORAIS

MAGALI COELHO ALMONDES BARRETO

RAIMUNDA DOS SANTOS DANTAS

REJANE REINEL SODRE

VILMA MARIA MAYNART RABELO

HELENILDES DIAS REIS

THANIA SILVEIRA MEIRA

MARCIA MARIA LEITE

UBIRACI PEREIRA LIMA

EDSON MOREIRA DOS SANTOS

SILVIO JOSE PEREIRA DE SOUZA

ADELAIDE LEAL OLIVEIRA SILVA

ADEMAR DIAS VIANA

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ESCRIVÃO

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUPERVISOR DE EXPEDIENTE

DIGITADOR

ESCRITURÁRIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO(EFETIVOS DA 
LEI 6677/94)

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

TÉCNICO DE SAÚDE

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

DIGITADOR

SUBESCRIVÃO

ESCRIVÃO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO(EFETIVOS DA 
LEI 6677/94)

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

AGENTE DE PROTEÇÃO AO MENOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

TÉCNICO GRÁFICO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

ESCREVENTE DE CARTÓRIO
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23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

23/05/2019

27/05/2019

27/05/2019

NOME

AVACY SANTOS LIMA

RITA AUREA RIBEIRO BRANDAO

ARLETE FIGUEIREDO SANTOS

TEREZINHA SILVA DE JESUS RIBEIRO

BERNADETE FIGUEIREDO DE SOUZA

CLERBET LUIZ DO NASCIMENTO

ERLY MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ

MARIA BERENICE FIRMO RAMOS

MARIA DE LOURDES DE JESUS PEREIRA

NOELIA BASTOS BRANDAO DE MORAIS

OSMAR DE OLIVEIRA NUNES

ROSANGELA BATISTA DO VALE

ROZENALVA ALVES BRANDAO

GILSON CERQUEIRA DOS SANTOS

SORAIA REQUIAO FERREIRA SILVA

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 1

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBTITULAR DE OFÍCIO DE REGISTROS 
PÚBLICOS

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO(EFETIVOS DA 
LEI 6677/94)

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 1

ESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


